
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE 

RONDONIA, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, criado por Decreto Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro 

de 1946, com sua Administração Regional em Rondônia, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.581.871/0001-34, com 

sede na Rua Tabajara, nº. 539, Panair, Porto Velho/RO, CEP 76.801-348, por intermédio de sua Comissão 

Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº. 0004/2021, torna público, para ciência dos interessados, 

que por intermédio de seu Pregoeiro, realizará licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, 

As despesas 

decorrentes desta Licitação correrão por conta de verbas específicas do Departamento Regional do SENAC/RO. 
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6.1 – As propostas deverão atender às seguintes exigências: 

6.1.1 – Ater-se a este edital e seus anexos; 

6.1.2 – A proposta comercial deverá ser apresentada, mecanografada ou digitada, em folhas sequencialmente 

numeradas e todas rubricadas, sem rasuras, ressalvas, entrelinhas ou emendas (conforme modelo do anexo II), 

sendo a última folha datada e assinada por responsável pela empresa ou seu representante legal, em envelope 

fechado, devidamente identificado, na forma do item 4.2 deste edital, constituindo o envelope nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL; 

6.1.3 – O preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, fixos e irreajustáveis, incluindo, 

obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, frete, 

despesas diretas e indiretas em geral e demais condições de fornecimento que sejam devidas em decorrência, 

direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação; 

6.1.4 – Prazo de garantia (12 meses) e ou validade (conforme a legislação em vigor) dos Produtos, inicia-

se após a efetiva entrega e aceitação por parte do SENAC/RO, período em que a contratada ficará 

obrigada a substituir o produto que, comprovadamente, apresente problemas; 

6.1.5 – Havendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 

discordância entre o total da proposta em algarismo e o total por extenso, prevalecerá este último; 

6.1.5.1 – Em todas as operações matemáticas para compor o preço comercial ou qualquer outro tipo de cálculo 

que se fizer necessário na presente licitação, deverá, obrigatoriamente, ser adotada duas casas decimais, para 

fins de arredondamento; 



6.1.6 – Para apresentação da Proposta Comercial, o licitante deverá tomar por base os dados e indicações que 

compõem o ANEXO I, os quais deverão ser conferidos, de forma que possa executar o objeto da presente 

licitação em bom termo e de conformidade com o estabelecido neste Edital e seus anexos; 

6.1.7 – Em hipótese alguma caberá ao licitante argumentar qualquer desconhecimento, incompreensão, dúvidas 

ou esquecimento de qualquer detalhe relativo ao fornecimento do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus 

decorrente desses fatos; 

6.1.8 – O proponente deverá considerar que o pagamento referente ao fornecimento do objeto desta licitação, 

se dará em até 15 dias após o recebimento do produto, ou em maior prazo se assim for proposto pelo licitante, 

inadmitindo-se antecipações de qualquer natureza e negociação de títulos com instituições financeiras; 

6.1.9 – Deverá constar na Nota Fiscal, nome do banco, nº. da conta corrente e nº. da agência onde deverão ser 

creditados os pagamentos;  

6.1.10 – Na proposta deverá constar a descrição completa dos itens cotados, com a indicação da marca 

propostos;  

6.1.11 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Não sendo indicada a 

validade, fica subentendido o prazo aqui estabelecido; 

6.1.12– A proposta será de preços irreajustáveis; 

6.1.13 – Os termos constantes da proposta apresentada são de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito a qualquer modificação da mesma ou substituição de envelopes, após sua entrega; 

6.1.14 – Caso haja o vencimento da proposta sem que a licitação tenha sido homologada, adjudicada e o 

instrumento contratual assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação contrária 

formal do licitante, através de correspondência dirigida à Comissão de Licitação, caracterizando seu declínio em 

continuar na licitação; 

6.1.15 – Para produtos ou mercadorias oriundas de outros estados, a empresa fornecedora deverá destacar o 

ICMS com a alíquota interestadual (de acordo com o artigo 155, § 2º, inc. VII, “a”, da Constituição Federal), sendo 

que a empresa fornecedora deverá custear a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, devendo assim 

repassar esse valor ao SENAC/RO como desconto no valor total da venda; 

6.1.16 - O descumprimento do parágrafo anterior pela empresa fornecedora autoriza o SENAC/RO reter o valor 

correspondente ao ICMS custeado para a aquisição dos bens, objeto do presente contrato, a título de 

ressarcimento. 
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11.23 O Sistema de Registro de Preços não obriga a aquisição, nem mesmo nas quantidades indicadas no 

ANEXO I, podendo o SENAC/RO promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

11.24 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 

quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, mediante petição escrita, 

devidamente fundamentada, nos termos da legislação que rege a matéria; 

11.25 Durante o prazo de validade do Registro de Preços o SENAC/RO não ficará obrigado a adquirir os itens 

do objeto desta licitação exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou 

proceder outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às 

licitações. Se porventura os preços registrados forem inferiores aos propostos na modalidade de aquisição 

definida pela SENAC/RO como conveniente, o licitante que tiver o preço registrado terá preferência; 

 



Planilha de quantitativos e especificações: 

Item Qtd. Und. Discriminação 

10 60 Caixa 

Café torrado e moído embalado a vácuo com selo da ABIC 
embalagem de 500 g, caixa c/20 Unid. x 500g. Marca de 
referência: Pilão, União, Melita, Urupá e 3 corações. 
Apresentar amostra na abertura do certame. 

16 70 Und. 

Detergente multiuso. Indicado para limpar e desinfetar 
superfície laváveis de cozinhas, banheiros e pisos com 
500 ml o frasco. De boa qualidade. Apresentar amostra 
na abertura do certame. 

29 30 Und. 

Kit Pulire completo contendo: 01 Balde mínimo 12 litros; 
01 Espremedor reforçado; 01 Refil Mop úmido de algodão 
com encaixe de rosca; 
01 Cabo de alumínio de enroscar. Apresentar amostra 
na abertura do certame. 

 



Item Qtd. Und. Discriminação 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

10 60 Caixa 

Café torrado e moído embalado a vácuo com selo da ABIC 
embalagem de 500 g, caixa c/20 Unid. x 500g. Marca de 
referência: Pilão, União, Melita, Urupá e 3 corações. 
Apresentar amostra na abertura do certame. 

R$ R$ 

16 70 Und. 

Detergente multiuso. Indicado para limpar e desinfetar 
superfície laváveis de cozinhas, banheiros e pisos com 
500 ml o frasco. De boa qualidade. Apresentar amostra 
na abertura do certame. 

R$ R$ 

29 30 Und. 

Kit Pulire completo contendo: 01 Balde mínimo 12 litros; 
01 Espremedor reforçado; 01 Refil Mop úmido de algodão 
com encaixe de rosca; 
01 Cabo de alumínio de enroscar. Apresentar amostra 
na abertura do certame. 

R$ R$ 

Valor total: R$ 
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